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FUNDO COHAB MINAS FIDC CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

CNPJ 53.765.941/0001-82 

TIPO DE FUNDO O Fundo foi constituído sob a forma de condomínio fechado. 

ADMINISTRADOR Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

GESTOR Kanastra Administração de Recursos Ltda 

CUSTODIANTE Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

DISTRIBUIDOR Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

OBJETIVO DO FUNDO 

A finalidade da Classe é proporcionar a valorização das Cotas dos 

Cotistas por meio da aplicação de recursos, preponderantemente, 

nos Direitos Creditórios, observada a política de investimento da 

Classe. 

PÚBLICO-ALVO 
Investidores Qualificados. 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

(Risco global/equivalente) 

Poderá ser contratada pela Gestora do Fundo, caso aprovado em 

Assembleia Especial 

CLASSIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 
Agressivo. 

RENTABILIDADE 

PRIORITÁRIA DAS COTAS 

SÊNIORES 
Não definido. 

RENTABILIDADE 

PRIORITÁRIA DAS COTAS 

SUBORDINADAS 

MEZANINO  

Não se aplica. 

RENTABILIDADE 

PRIORITÁRIA DAS COTAS 

SUBORDINADAS JÚNIORES 

Não se aplica. 
 

CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO 

A integralização das Cotas deverá ser realizada, em moeda 
corrente nacional, por meio (a) da B3, caso as Cotas estejam 
depositadas na B3; ou (b) de transferência eletrônica disponível 
(TED) ou outra forma de transferência de recursos autorizada pelo 
BACEN, em favor da Conta da Classe. 

Negociação em Mercado 

Secundário 
Permitido, conforme as regras previstas no regulamento e na 
legislação vigente. 
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CONDIÇÕES DE RESGATE 

O regime de amortização aplicável à Classe será a Amortização 
Extraordinária, os Cotistas apenas farão jus aos pagamentos de 
remuneração e amortização das Cotas de sua titularidade, 
mediante a solicitação por escrito dos próprios cotistas ou do 
Gestor, observada a Ordem de Alocação e a Reserva de Despesas. 

LIMITE MÍNIMO DE 

APLICAÇÃO Não há. 

LIMITE MÁXIMO DE 

APLICAÇÃO Não há. 

VALOR MÍNIMO DE 

RESGATE Não há. 

VALOR MÍNIMO DE 

PERMANÊNCIA NO FUNDO Não há. 

PAGAMENTO DO RESGATE 

DAS COTAS  

A amortização das Cotas deverá ser feita em moeda corrente 
nacional, por meio (a) da B3, caso as Cotas estejam depositadas 
na B3; (b) de transferência eletrônica disponível (TED); ou (c) ou 
outra forma de transferência de recursos autorizada pelo BACEN, 
servindo o comprovante de depósito ou transferência como 
recibo de quitação. 

 

As Cotas desta subclasse única poderão ser resgatadas e 
amortizadas em Direitos Creditórios, e em Ativos Financeiros 
integrantes da carteira da Classe, nas seguintes hipóteses: (a) 
liquidação da Classe; ou (b) cotista dissidente em Assembleia 
Especial que deliberar pela não liquidação da Classe. 

REMUNERAÇÃO DO 

DISTRIBUIDOR 

A instituição é remunerada pela distribuição do produto, para os 

Fundos de Investimentos com um comissão fixada em contrato 

de distribuição apartado. 

MAIORES INFORMAÇÕES 

Para maiores informações a respeito da Distribuição de Cotas e do 

FUNDO, bem como para obtenção de cópias do Regulamento e do 

Prospecto, podem ser obtidas nos seguintes endereços:  

 

 

Administradora:  

Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Av. Dr. Cardoso de Melo, 1184, conj. 91, Vila Olímpia, São Paulo – 

SP  

E-mail: adm.fundos@liminedtvm.com.br 

 

Comissão de Valores Mobiliários – CVM 

Rua Sete de Setembro, nº 111, Rio de Janeiro, RJ 

Caminho pelo site: 
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✓ Digitar: http://www.cvm.gov.br/  

– rolar a página -> no quadro Informações de Regulados -> 

clicar em Fundos de Investimentos -> em seguida Consulta a 

Informações de Fundos -> depois em Fundos de Investimento 

Registrados. 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE O FUNDO: 

FATORES DE RISCO 

O investimento nas Cotas apresenta riscos, especificamente aqueles indicados na Cláusula 15. Não 

existe uma garantia que possa eliminar completamente a possibilidade de perdas para a Classe e 

os Cotistas, não podendo os Prestadores de Serviços Essenciais e os demais Prestadores de Serviços, 

em hipótese alguma, ser responsabilizados por qualquer depreciação ou perda de valor dos Direitos 

Creditórios Adquiridos e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe, ou por eventuais 

prejuízos incorridos pelos Cotistas quando da amortização ou do resgate das suas Cotas, nos termos 

do Anexo I do Regulamento. 

Cada Cotista deverá comprovar que está ciente dos riscos do investimento nas Cotas e concorda 

em, ainda assim, fazê-lo, por meio da assinatura do termo de ciência de risco e de adesão ao 

Regulamento. 

Pagamento condicionado das Cotas. As principais fontes de recursos da Classe para efetuar a 

amortização e o resgate das Cotas são decorrentes do pagamento, dos Direitos Creditórios 

Adquiridos, e dos Ativos Financeiros de Liquidez que integram a carteira da Classe. Portanto, os 

Cotistas somente receberão recursos, a título de amortização ou de resgate das Cotas, caso os 

resultados e o patrimônio da Classe assim permitirem. Após o recebimento desses recursos que 

decorrem do pagamento dos Direitos Creditórios Adquiridos, e dos Ativos Financeiros que integram 

a carteira da Classe e, se for o caso, depois de esgotados os meios cabíveis para a cobrança 

extrajudicial ou judicial dos referidos ativos, a Classe poderá não dispor de outros recursos para 

efetuar o pagamento da amortização ou do resgate das Cotas aos Cotistas. 

Ausência de garantia das Cotas. As aplicações realizadas nas Cotas não contam com garantia dos 

demais Prestadores de Serviços, dos Prestadores de Serviços Essenciais, de qualquer mecanismo 

de seguro, de quaisquer terceiros, ou do Fundo Garantidor de Créditos (FGC). Não é prometido ou 

assegurado pelos Prestadores de Serviços Essenciais e os demais Prestadores de Serviços aos 

Cotistas qualquer rentabilidade em razão da aplicação nas Cotas. Os recursos para o pagamento da 

amortização e do resgate das Cotas decorrerão exclusivamente dos resultados e do patrimônio da 

Classe, a qual está sujeita a riscos diversos e cujo desempenho é incerto. 

Risco de crédito dos Devedores e dos eventuais coobrigados. Os Prestadores de Serviços Essenciais 

e os demais Prestadores de Serviços não serão responsáveis pelo pagamento dos Direitos 

Creditórios Adquiridos ou pela solvência dos Devedores. A Classe somente poderá proceder com a 

amortização ou ao resgate das Cotas na medida em que os recursos decorrentes dos Direitos 

Creditórios Adquiridos forem pagos pelos respectivos Devedores ou pelos eventuais coobrigados. 

http://www.cvm.gov.br/
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Será necessária a adoção de medidas extrajudiciais e judiciais para a recuperação dos Direitos 

Creditórios Inadimplidos, nos termos da Política de Cobrança caso, devido qualquer motivo, os 

Devedores e os eventuais coobrigados não efetuem o pagamento dos Direitos Creditórios 

Adquiridos. Ademais, não há garantia de que tais medidas serão bem-sucedidas, podendo haver 

perdas patrimoniais para a Classe e os Cotistas. 

Insuficiência ou ausência de garantia dos Direitos Creditórios Adquiridos. A Classe poderá adquirir 

Direitos Creditórios que não contem com qualquer garantia, real ou fidejussória, ou, caso haja 

garantias, é possível, entre outros, que (a) o objeto da garantia não seja encontrado ou tenha 

perecido; (b) a Classe não consiga alienar os bens e direitos decorrentes da excussão da garantia, 

tal alienação delongue ou o valor obtido com a execução da garantia seja insuficiente para que seja 

efetuado o pagamento dos Direitos Creditórios Inadimplidos; ou (c) a excussão da garantia seja 

morosa ou a Classe não consiga executá-la. Em qualquer caso, os resultados e o patrimônio da 

Classe poderão ser afetados negativamente. 

Ausência de coobrigação do Cedente. Os Direitos Creditórios serão adquiridos pela Classe sem 

coobrigação do Cedente ou de terceiros. Os resultados e o patrimônio da Classe poderão ser 

impactados negativamente no caso de inadimplemento dos Direitos Creditórios Adquiridos. 

Cobrança extrajudicial ou judicial. No caso de inadimplemento dos Direitos Creditórios Adquiridos, 

ou dos Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe, não existe garantia de que a cobrança 

extrajudicial ou judicial dos valores devidos irá atingir os resultados almejados, o que poderá 

implicar perdas patrimoniais para a Classe e os Cotistas. Ademais, todos os custos relativos à 

cobrança extrajudicial ou judicial dos Direitos Creditórios Adquiridos, e dos Ativos Financeiros 

relativos à carteira da Classe serão de inteira responsabilidade da Classe e, consequentemente, dos 

Cotistas, não estando os Prestadores de Serviços Essenciais e os demais Prestadores de Serviços, 

de qualquer forma, obrigados pelo adiantamento ou pelo pagamento de tais custos, conforme o 

Regulamento. Além disso, a responsabilidade por qualquer perda ou dano sofrido pela Classe ou 

pelos Cotistas em decorrência da não propositura (ou do não prosseguimento), pela Classe, das 

medidas extrajudiciais ou judiciais necessárias à cobrança extrajudicial ou judicial dos Direitos 

Creditórios Adquiridos, e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe, não deve recair 

sobre os Prestadores de Serviços Essenciais e os demais Prestadores de Serviços, salvo em caso de 

casos de conduta ilícita, inclusive nos termos dos artigos 186 e 187 do Código Civil. 

Patrimônio Líquido negativo. As aplicações decorrentes da Classe estão, por sua natureza, sujeitas 

a flutuações típicas de mercado, risco sistêmico, risco de crédito, condições adversas de liquidez e 

negociação atípica nos mercados de atuação, não havendo garantia de completa eliminação da 

possibilidade de perdas para a Classe e os Cotistas. As estratégias de investimento da Classe 

poderão fazer com que o Patrimônio Líquido seja negativo, hipótese em que os Cotistas não serão 

obrigados a realizar aportes adicionais de recursos. É possível, portanto, que a Classe não possua 

recursos suficientes para satisfazer as suas obrigações. 

Insuficiência de mercado secundário para a negociação dos Direitos Creditórios. Não existe, no 

Brasil, mercado secundário que seja ativo suficiente para a negociação dos Direitos Creditórios. 

Portanto, caso, por qualquer motivo, seja fundamental a alienação dos Direitos Creditórios 



 

Página 5 de 10 

Rua Ramos Batista, nº 152, cj. 61, Vila Olímpia, São Paulo/SP 
Tel.: (11) 2846-1166    www.liminedtvm.com.br     

 

Adquiridos, poderá não haver compradores ou o preço de venda poderá causar perdas patrimoniais 

para a Classe e os Cotistas. 

Classe fechada e mercado secundário. A Classe é constituída em regime fechado, dessa forma as 

Cotas somente serão resgatadas quando o prazo de duração da respectiva subclasse ou série ou, 

ainda, em caso de liquidação da Classe terminar. Atualmente, o mercado secundário de cotas de 

fundos de investimento e, principalmente, de cotas de fundos de investimento em direitos 

creditórios apresenta baixa liquidez, isso dificulta a sua alienação ou ocasiona a obtenção de um 

preço de venda que cause perdas patrimoniais para os Cotistas. Portanto, não existem garantias 

dos Prestadores de Serviços Essenciais e dos demais Prestadores de Serviços quanto à possibilidade 

de alienação das Cotas no mercado secundário ou ao seu preço de venda. 

Falhas operacionais. A aquisição, a liquidação e a cobrança dos Direitos Creditórios Adquiridos e 

dos Ativos Financeiros dependem da atuação conjunta e coordenada dos Prestadores de Serviços 

Essenciais, dos demais Prestadores de Serviços e de eventuais terceiros. A carteira do Fundo poderá 

ser afetada, caso os procedimentos operacionais descritos no Regulamento e nos demais 

documentos relacionados ao Fundo e à Classe venham a sofrer falhas técnicas ou sejam 

comprometidos pela necessidade de substituição de qualquer dos prestadores de serviços 

contratados. 

Troca de informações. Dada a complexidade operacional que é própria das operações da Classe, 

não existe nenhuma garantia de que as trocas de informações dos Prestadores de Serviços 

Essenciais, os demais Prestadores de Serviços e eventuais terceiros ocorrerão livre de erros. 

Portanto, o funcionamento regular do Fundo e da Classe será afetado adversamente, prejudicando 

os resultados e o patrimônio da Classe no caso de tal risco se materializar. 

Interrupção da prestação de serviços. Para que o Fundo e a Classe funcionem plenamente, ambos 

dependem da atuação conjunta e coordenada dos Prestadores de Serviços Essenciais e dos demais 

Prestadores de Serviços. Na hipótese de qualquer interrupção na prestação dos serviços pelos 

Prestadores de Serviços Essenciais ou pelos demais Prestadores de Serviços, inclusive em razão da 

sua substituição, poderá prejudicar o regular funcionamento do Fundo ou da Classe. Ademais, caso 

qualquer dos Prestadores de Serviços Essenciais ou dos demais Prestadores de Serviços seja 

substituído, poderá resultar em um aumento dos custos do Fundo ou da Classe com a contratação 

de um novo prestador de serviços. 

Não relação dos Critérios de Elegibilidade e das Condições de Cessão com a adimplência dos Direitos 

Creditórios. Os Critérios de Elegibilidade e as Condições de Cessão serem verificados não constitui 

garantia do pagamento dos Direitos Creditórios Adquiridos. Ademais, os recursos que são relativos 

ao pagamento da amortização e do resgate das Cotas decorrerão exclusivamente dos resultados e 

do patrimônio da Classe, a qual está sujeita a riscos diversos e cujo desempenho é incerto. 

Liquidação da Classe. Conforme o estabelecido no Anexo I do Regulamento, há eventos que podem 

ensejar a liquidação da Classe. Assim, há a possibilidade de os Cotistas receberem de forma 

antecipada os valores investidos, eventualmente em valores inferiores à sua expectativa inicial, 

sendo que os Cotistas poderão não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma 
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rentabilidade proporcionada pela Classe. No momento da liquidação, a Classe poderá não dispor 

de recursos suficientes para o pagamento do resgate das Cotas aos Cotistas, em razão de, por 

exemplo, o pagamento dos ativos integrantes da carteira da Classe ainda não ser exigível dos 

Devedores. Nessa hipótese, o pagamento da amortização e do resgate das Cotas ficaria 

condicionado (a) ao vencimento ou ao resgate dos Direitos Creditórios Adquiridos, e dos Ativos 

Financeiros integrantes da carteira da Classe; (b) à venda dos Direitos Creditórios Adquiridos, e dos 

Ativos Financeiros a terceiros, com o risco do deságio do preço de venda; ou (c) ao resgate das 

Cotas mediante a dação em pagamentos dos Direitos Creditórios Adquiridos, e dos Ativos 

Financeiros integrantes da carteira da Classe. Em qualquer caso, os Cotistas e a Classe poderiam 

sofrer prejuízos patrimoniais. 

Dação em pagamento de ativos. Na ocorrência de uma das hipóteses de liquidação da Classe, as 

Cotas poderão ser resgatadas por meio de dação em pagamento dos Direitos Creditórios 

Adquiridos, e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe, nos termos autorizados pelo 

Regulamento. Os Cotistas poderão enfrentar dificuldades para negociar ou vender os Direitos 

Creditórios Adquiridos, e os Ativos Financeiros recebidos da Classe ou para cobrar os valores 

devidos pelos respectivos Devedores. 

Vícios questionáveis. As operações que originam os Direitos Creditórios Adquiridos, bem como os 

respectivos Documentos Comprobatórios, poderão apresentar vícios questionáveis juridicamente 

ou, ainda, irregularidades de forma ou conteúdo. Assim, poderá ser necessária uma decisão judicial 

para efetivação do pagamento relativo aos Direitos Creditórios Adquiridos pelos Devedores, 

havendo a possibilidade de ser proferida uma decisão judicial desfavorável. Em qualquer caso, a 

Classe poderá sofrer prejuízos, seja pela demora, seja pela ausência de recebimento dos recursos. 

Questionamento da validade e da eficácia da cessão. A validade e a eficácia da cessão dos Direitos 

Creditórios à Classe podem ser objeto de questionamentos, inclusive em virtude de insolvência, 

recuperação judicial ou extrajudicial, falência ou outro procedimento de natureza similar do 

Cedente. Os principais eventos que poderão afetar a cessão dos Direitos Creditórios à Classe 

consistem em (a) possível existência de garantias reais sobre os Direitos Creditórios Adquiridos, que 

tenham sido constituídas antes da sua cessão e sem o conhecimento da Classe; (b) existência de 

penhora ou outra forma de constrição judicial sobre os Direitos Creditórios Adquiridos, antes da 

sua cessão e sem o conhecimento da Classe; (c) verificação, em processo judicial, de simulação, 

fraude contra credores ou fraude à execução praticada pelos Cedentes, conforme o caso; ou (d) a 

revogação da cessão dos Direitos Creditórios, na hipótese de restar comprovado que a mesma foi 

praticada com a intenção de prejudicar os credores dos Cedentes. Em qualquer caso, os Direitos 

Creditórios Adquiridos poderão ser bloqueados ou redirecionados para o pagamento de outras 

obrigações dos respectivos Cedentes, conforme o caso. O Patrimônio Líquido e a rentabilidade das 

Cotas poderão ser negativamente afetados em razão disso. 

Intervenção ou liquidação de instituição. Os recursos referentes aos Direitos Creditórios Adquiridos, 

e aos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira da Classe serão depositados (a) na conta 

de titularidade do Fundo; ou (b) em uma Conta Vinculada. Na hipótese de decretação de RAET, 

intervenção, liquidação extrajudicial, insolvência ou falência da respectiva instituição na qual 

qualquer dessas contas seja mantida, há a possibilidade de os recursos depositados em tais contas 
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serem bloqueados e somente serem recuperados por meio da adoção de medidas judiciais ou 

administrativas, ou então não virem a ser recuperados. O patrimônio da Classe poderia ser 

negativamente afetado em razão disso. 

Pagamento dos Direitos Creditórios ao Cedente. Se por qualquer motivo, os recursos decorrentes 

dos Direitos Creditórios Adquiridos forem pagos ao Cedente, este deverá transferir tais recursos 

para a conta detida pelo Fundo. Não há garantia de que o Cedente irá transferir os recursos. A 

rentabilidade da Classe será afetada de forma negativa em caso de tal descumprimento pelo 

Cedente. 

Ausência de propriedade direta dos ativos. Os direitos dos Cotistas serão exercidos sobre todos os 

ativos da carteira da Classe de modo geral, e proporcional à quantidade de Cotas detidas por cada 

um dos Cotistas. Deste modo, os Cotistas não terão quaisquer direitos de propriedade direta sobre 

os Direitos Creditórios Adquiridos, e os Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe. 

Riscos decorrentes dos critérios adotados pelo Cedente para validação das Condições de Cessão. O 

objetivo do Fundo é adquirir Direitos Creditórios que tenham sido originados de acordo com a 

política de cadastro e concessão de crédito do Cedente descrita no Regulamento. A política de 

cadastro e concessão de crédito do Cedente foi elaborada pelo Cedente de acordo com suas 

práticas usuais e critérios observados em seu mercado de atuação, sendo certo que a observância 

da política de cadastro e concessão de crédito descrita no Regulamento não garante a qualidade 

dos Direitos Creditórios e/ou a solvência dos respectivos Devedores. A Carteira do Fundo poderá 

conter Direitos Creditórios Adquiridos cuja documentação apresente irregularidades, o que poderá 

levar à resolução da cessão ou obstar o pleno exercício pelo Fundo das prerrogativas decorrentes 

da titularidade dos Direitos Creditórios Adquiridos, acarretando prejuízos ao Fundo e aos Cotistas. 

Risco relacionado à ausência de registro dos Termos de Cessão em Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos. As vias originais de cada termo de cessão dos Direitos Creditórios Adquiridos, quando 

aplicáveis, não serão necessariamente registradas em cartório de registro de títulos e documentos 

da sede do Fundo e de cada Cedente. O registro de operações de cessão de crédito tem por objetivo 

tornar pública a realização da cessão, de modo que caso o Cedente celebre nova operação de 

cessão dos mesmos Direitos Creditórios a terceiros, a operação previamente registrada prevaleça. 

A ausência de registro poderá representar risco ao Fundo em relação a Direitos Creditórios 

Adquiridos reclamados por terceiros que tenham sido ofertados ou cedidos pelo Cedente a mais de 

um cessionário. O Administrador, o Gestor e o Custodiante não se responsabilizam pelos prejuízos 

incorridos pelo Fundo em razão da impossibilidade de cobrança dos Direitos Creditórios Adquiridos 

pela falta de registro dos termos de cessão, quando aplicáveis, em cartório de registro de títulos e 

documentos da sede do Fundo e de cada Cedente. 

Riscos macroeconômicos. A ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou 

situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, econômica ou financeira 

que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o mercado financeiro brasileiro, 

incluindo variações nas taxas de juros, eventos de desvalorização da moeda e mudanças 

legislativas, poderão resultar em perda, pelos Cotistas, do valor de principal de suas aplicações. 
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Demais riscos. O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios 

ou exógenos ao controle do Administrador e do Gestor, tais como moratória, inadimplemento de 

pagamentos (default), mudança nas regras aplicáveis aos ativos financeiros, mudanças impostas 

aos ativos financeiros integrantes da carteira e alteração na política monetária. 

DESPESAS E ENCARGOS DO FUNDO 

Nos termos do artigo 117 da Resolução CVM 175 e do artigo 53 do Anexo Normativo II à Resolução 

CVM 175, as despesas abaixo elencadas constituem encargos passíveis de serem incorridos pelo 

Fundo, ou pela Classe, conforme aplicáveis. Enquanto permanecer a estrutura de classe única do 

Fundo, tais despesas serão debitadas diretamente do patrimônio da Classe, respeitada a Ordem de 

Alocação. Adicionalmente, despesas e contingências atribuíveis a determinadas Subclasses 

poderão ser exclusivamente alocadas a estas, conforme previsto no Anexo I do Regulamento e nos 

Suplementos: 

i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, 

que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo, das 

Classes e/ou das Subclasses; 

ii) qualquer despesa referente ao envio, impressão, registro de documentos, e 

publicação de relatórios e informações periódicas previstas na Resolução CVM 175; 

iii) despesas relativas às correspondências, dentre outras as comunicações aos 

Cotistas, que são de interesse do Fundo, das Classes e/ou Subclasses;  

iv) as despesas e honorários que os trabalhos do Auditor Independente gerar; 

v) emolumentos e eventuais comissões que foram pagas por alguma operação das 

carteiras das Classes  

vi) qualquer despesa que tenha sido gerada por manutenção de ativos cuja 

propriedade decorra: (1) da execução de garantia; ou (2) de um acordo firmado 

com o Cedente ou com um Devedor;  

vii) honorários advocatícios, quaisquer custas e despesas relativas aos processos 

incorridos em defesa dos interesses do Fundo e das Classes, em juízo ou fora dele, 

inclusive o valor da condenação imputada, se for o caso, observado o disposto na 

Política de Cobrança, notadamente na Cláusula 9.3.1, salvo aqueles gastos 

referentes a demandas passivas impetradas contra o Fundo por conduta atribuída 

exclusivamente ao Agente de Cobrança;  

viii) gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos integrantes 

das carteiras das Classes, assim como a parcela de prejuízos da carteira não coberta 

por apólices de seguro, salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos 

prestadores de serviços do Fundo ou das Classes no exercício de suas respectivas 

funções;  

ix) despesas relacionadas ao exercício do direito de voto decorrente dos ativos 

integrantes das carteiras das Classes;  

x) despesas com a realização da Assembleia Geral ou Assembleia Especial;  

xi) despesas inerentes à constituição, à fusão, à incorporação, à cisão, à transformação 

ou à liquidação de quaisquer das Classes;  
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xii) despesas com a liquidação, o registro e a custódia, conforme aplicável, dos Direitos 

Creditórios Adquiridos e de operações com os ativos integrantes das carteiras das 

Classes, incluindo, mas não se limitando, ao registro na entidade registradora; 

xiii) despesas inerentes à colocação privada das Cotas  

xiv) Taxa de Administração e Taxa de Gestão;  

xv) montantes devidos a classes investidoras na hipótese de acordo de remuneração 

com base na (e limitados à) Taxa de Administração, Taxa de Gestão e/ou Taxa de 

Performance, observado o disposto na regulamentação vigente;  

xvi) despesas decorrentes de empréstimos contraídos em nome das Classes, nos 

termos da Resolução CVM 175;  

xvii) remuneração da auditoria terceirizada que realizará a avaliação da performance da 

carteira e dos serviços de cobrança, caso sua contratação seja deliberada em 

Assembleia Geral de Cotistas;  

xviii) despesas com a contratação da Agência Classificadora de Risco;  

xix) remuneração das atividades do Custodiante, nos termos da Cláusula 6.1 do Anexo 

I;  

xx) despesas relacionadas ao envio da notificação inicial sobre a cessão dos Direitos 

Creditórios;  

xxi) despesas relacionadas à impressão e ao envio dos boletos de cobrança aos 

Devedores, por correio;  

xxii) remuneração das atividades do Agente de Cobrança, conforme a Cláusula 6.9 do 

Anexo I do Regulamento;  

xxiii) despesas relacionadas à contratação de Auditoria de Avaliação de Desempenho;  

xxiv) despesas referentes à contratação de empresa técnica especializada na avaliação 

da Carteira de Direitos Creditórios, para a reavaliação trimestral, após a Data de 

Aquisição;  

xxv) custos de eventual registro do Contrato de Cessão em cartório;  

xxvi) custos de liquidação financeira dos boletos na conta bancária do Fundo;  

xxvii) despesas com a emissão de Termos de Quitação ou gestão de Escrituras  

xxviii) encargos e custos relacionados à regularização fundiária de imóveis irregulares 

provenientes ou vinculados a contratos de financiamento com débito em cobrança 

pelo Fundo  

xxix) custos de seguros prestamistas dos contratos de financiamento e análogos  

xxx) as despesas referentes à atividade de cobrança e recuperação da Carteira de 

Direitos Creditórios elencadas abaixo  

xxxi) despesas referentes à eventual contratação de serviços de correspondente, para 

efetivação dos procedimentos cartorários necessários à efetiva transformação de 

Contratos de Promessa de Compra e Venda de Imóvel em Contratos de Alienação 

Fiduciária, a serem reembolsados mediante apresentação de justificativa de gastos 

e compatibilidade com o valor de mercado do serviço;  

xxxii) despesas relacionadas à eventual realização de laudo de imóvel  

xxxiii) custos de negativação dos Devedores junto a birôs de crédito, desde que aprovado 

pelo Comitê Técnico;  



 

Página 10 de 10 

Rua Ramos Batista, nº 152, cj. 61, Vila Olímpia, São Paulo/SP 
Tel.: (11) 2846-1166    www.liminedtvm.com.br     

 

xxxiv) despesas cartorárias devidamente comprovadas tais como: 

I. custas cartorárias;  

II. custos de levantamento de certidões; e  

III. custos de solicitação de matrícula.  

xxxv) despesas relativas à excussão dos Contratos de Alienação Fiduciária devidamente 

comprovadas, tais como:  

I. regularização de impostos em atraso relacionados aos imóveis  

II. custos de leilão do imóvel (despesas de anúncio). 

 

 


